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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA - PE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo, MOTORISTA 

que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA - PE, CONFORME EDITAL 

001/2017. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  
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II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 01 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 02 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 03 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 
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Questão 04 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 06 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 08 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 12 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão está completa e não faltam dados que impossibilitem a sua resolução. 

 

INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

 

 

Questão 15 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

São 20 tentativas. Júnior acertou 15, logo, errou 5. Assim, 15 acertos x 7=105 pontos. 

Entretanto, como ele errou 5 e para cada erro, subtrai-se 4 pontos (5x4=20), temos 105 

– 20 que totaliza 85 pontos. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 18 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 20 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Apenas os itens IV e V estão incorretos. Portanto letra b). Ligar para o socorro é a 

primeira atitude a ser tomada, na busca rápida por atendimento especializado. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 32  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Gabarito preliminar letra “D”. Pois a letra “A” Os relatos dos três itens mostram que a 

ação humana foi a causa das tragédias. Seria melhor resposta pelo fato de partes do 

texto “Desastres naturais e provocados pelo homem, efeito estufa, poluição, emissão 

de gases, entre outros temas, são consequências da causa do item III. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 35  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O diferencial é um dispositivo mecânico indispensável em veículos de tração. O 

diferencial tem a função de transferir e distribuir uniformemente o torque a dois semi-

eixos que em princípio giram em sentidos opostos, possibilitando assim, a cada eixo, 

uma gama de velocidade e rotações diferentes. 

 
 

INDEFERIDO 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Mec%C3%A2nica_cl%C3%A1ssica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Torque
https://pt.wikipedia.org/wiki/Semieixo_(mec%C3%A2nica)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Semieixo_(mec%C3%A2nica)
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Questão 39  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2017 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se 

constitui na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 10 de abril de 2018.    

 

   CONSULPAM 


